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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001.2, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 
 

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O CARGO DE AGENTE 

DE COMBATE AS ENDEMIAS. 

 

 

 

                                      O Prefeito Municipal de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais: 

 

DIVULGA o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado para o Cargo de AGENTE 

DE COMBATE AS ENDEMIAS, conforme segue: 

 

Nº 

Inscrição 

Candidato Pontuação 

01 ÉRIKA GYSI DA SILVEIRA  Não Pontuou conf/Edital 

02 LEANDRO BORGES DA SILVA Não Pontuou conf/Edital 

03 SOLENI APARECIDA DOS SANTOS Não Pontuou conf/Edital 

04 LETÍCIA ELY FRITSCH 60 

05 TAMARA GYSI 30 

06 MALU HAMMES REICHERT Não Pontuou conf/Edital 

 

SELBACH/RS, 15 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 


